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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 21/2019, DE 12/06/2019.
Dispõe sobre nomeação de 
Comissão Municipal de Emprego.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º	 Nomear os senhores, abaixo 
relacionados, para constituírem a Comissão Municipal 
de Emprego, instituída através do Decreto Municipal nº. 
2054, de 29 de maio de 2013:

I – Representantes do Governo:

a)	 Poder Executivo Municipal:

Membro Titular – José Luis do Nascimento.

Membro Suplente – Elisangela Barbosa;

b)	 Poder Legislativo Municipal:

Membro Titular – Wilson Pereira da Silva;

Membro Suplente – Jorge Paulo Ferreira da Silva.

II – Representantes dos Trabalhadores:

a)	 Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Rosana:

Membro Titular – Amilton Velasco;

Membro Suplente – Gilson Ramires dos Santos.

b)	 Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rosana:

Membro Titular – Milton José dos Santos;

Membro Suplente – Paulo Cezar de Oliveira.

III – Representantes dos Empregadores:

a)	 Associação Comercial e Empresarial de 
Primavera e Rosana:

Membro Titular – Marcos Aurélio Santos Rodrigues;

Membro Suplente – Jucileide Guilhermino Alves 
Rocha.

b)	 Organização das Mulheres Unidas do Setor II da 
Gleba XV de Novembro:

Membro Titular – Eleonice Maria da Silva;

Membro Suplente – Maria Francisca dos Santos.

Art. 2º	 Nomear a Sra. Leonice Nogaroto 
Magri Maldonado, lotada no Posto de Atendimento 
ao Trabalhador – PAT, para exercer as atividades de 
Secretária Executiva da Comissão Municipal de Emprego, 
nas realizações das tarefas técnicas e administrativas.

Art. 3º	 As atividades decorrentes das nomeações 
aqui efetuadas são consideradas de relevante serviço 
público, porém não remuneradas.

Art. 4º	 Os membros nomeados consideram-
se empossados com a publicação da presente portaria 
e devidamente notificados dos termos dela constantes, 
independentemente de qualquer outra formalidade.

Art. 5º	 Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as Portarias de nº.s 
16/2013 e 9/2014.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 12 (doze) dias do mês de junho de 
2019.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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